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“Coma entrada em vigor do Novo Regis Jurídico das Autarquias

Locais. aprovado pelo Anexo 1 à Len. 757017, de 12de setembro.

mecdeutse anda àadaptação do presente Regulamentoà leislação

mv

Desdea lima alteração,Regulamento toi aplicável durante creu

de um ano e oito meses, tendo Os serviços competente pela análise

dos requerimentos para ribuição do cartão soil constatado outras

“ealidadese quias necessidadespor pari dos beneficiáriose potenci

Beniciros do cantão,

Coma crise económicaem Portugalo aumento oendividamento

por parte dos portugueses, exitem várias famílias com rendimentos

Petorados, ds nadamenteo respetivos vencimentoou pensões de

Telma, sendo ea uma situaçãoemqueas respeivas familias podem

comia com 0 bertficisocarão, no cas dets valores penhorados

nãoserem considerados noscálculospara o apuramento do rendimento
per copa

Porouro lado, verificou-se ainda anecessidadede uroduzirout

úipo de despesas nas deduções so rendimento amul iliquido, para &

apuramentodo rendimentopercopia; bem coma acrescentara com.

paicipação nas despesas cleadas com exames éticos desde que

devidamente comprovadas.

O Projeto de Alteração ao Regulamerto de Atbuição do Cartão

Solidário, foi publicado no Diôrio da República, 2o série, No 13,

am 18de janeiro de 2017, atravêsdoAvisono 19212017,paraefe.

tos de diicussão pública nos temos do cispasto nos aros 100*

E OL do Código do Procedimento Adrinisrativo, aprovado pelo

Decreto-Lei ne 42015. de 07 de janeironão tendo sido apresentado

ualquer sue
o Assim, no uso da competência prevista no artigo 241o da Consti-

tuçãoda República Pornguesae conferida pea alinea £) dono 1. do

arigo25o lines dom: 1, do arg 33o, ambosdoRegime Jurídico

das Autarquias Locais, aprovado pelo Anexo 1 Lei no 7572013, de

2de setembro,a Câmara Municipal delibera submeterà Assembleia

Municipal de Reguengos de Monsaraz, para aprovação, a presente

Alteraçãoao Regulamento de Atribuiçãoda Carão Solidária

Amigo 1

Alterações ao Regulamento deAtribuição do Cartão

Social do Municipe de Reguengos de Monsaraz

Os antigos 4,6: e 11o do RegulamentodeAtribuiçãodo
Cantão Social do Munícipe de Reguengos de Monsaraz, passama ter

a seguinte redação:

«Artigoa

14

Para efeitos do presente Regulamento, considera-se:

al)

b) Rendimento mensalper capita — é orendimentoanual liquido

de todos os membros do agregado familiar, excluindo o valor de

eventuais penhoras de rendimentos existentes à data do pedido que

não tenhamorigem na prática de facto is, deduzido

ds despesas anuais de habitação, de saúde e com serviços de apoio.

desde que devidamente comprovadas,a dividi pelo número

de pessoas do agregado familiar.

of

Argo6o

b

ta

Re (RE-D)IZON)

em que:

Rolo
RE=|..|
D = Despesasanuais,comprovadascom emprêsinvospara habi-

tação e rendasdecasa e despesas anuais de saúde e com serviços de

apoio social,

N-[]

Amigo 9o

td

1 —Aos titularesdo CartãoSocial do Municipeéatribuido, na área

da habitação, apoio de mão-le-obra e/ou materiais, parapequenos

serviços e/ou reparaçõesna residência permanente, com a respe
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licença de utilização vólida ou

aplicáveis, nas seguintes áreas:

bo de arrendamento, nos casos.

Antigo 107

ta

11

DU

b) Compantcipação nas despesas efetuadas coma realização de
exames médicos sempre que estes sejam considerados pelo médico
“competente como indispensáveis, cuja percentagem será definida

anualmente em reunião da Câmara Municipal:
c) (redação da anterior linea 6)

(Redação da anterior alinea

2— O apoio etrido nasalinasab) ec) onômero

prada mam semesapor da agregado om

4=[)
57 (revogado,

k

O pedido do Cartão Social do Municipe é efetuado atravês de
requerimento próprio a facultar pelo Serviço de Ação Social, do
Município de Reguengosde Monsaraz, ou disponibizado no sítio
Sa interes wvwoieo-eguengos-monsarazpt acompanhado pelos
seguímies documentos:

E:
e) Fotocópia dos rês últimos recibos de vencimento:

(redação da anterior alinea e)

9 redação da anterior alínca,):
(redação da ameror alinea £);

“(redação da amerior alínea hj»

Anigo2o

Entrada em vigor

“As alirações agura introduzidas entrarão em vigornodiaseguinte
aoda sua publicação noDiário da República, conforme o disposto nos

amigos 139 e140odo CPA, apés à sua aprovação pela Assembleia

Municipal, devendo também serpublicadas na págsnado Município €

afixadas mediante Edita nos lugares públicos do costume.

310541642

MUNICÍPIO DE SERNANCELHE

Aviso n.o6995/2017

Programa Estratégico de Reabilitação Urbana da freguesia

de Quintela do concelho de Sernancelhe

CarlosSilva Santiago. presidenteda Câmara Municipal deSernance-

lhe, toma público, nostermos dosnúmeros 1 e?doartigo8.o doDecreto

«Lei n.o 802015,de 14 de maiopor remissãodo n.o 4 do artigo 17o

e amigo 20:-B do Regime Jurídico de Reabilitação Urbana (RJRU).

aprovado pelo Decreto-Lei no 307/2009, de 23 de outubro alicrado

pela Lei no 32/2012,de 14 de agosto em cumprimentoda deliberação

“da Câmara Municipal de Semancelhe tomada em reunião ordinária de

26 de maio de 2017, se encontra aberto o período de discussão pública

da Proposta do Programa de reabilitação Urbana (PERU) da freguesia

“deQuimtela doconcelhode Semancelhe, com duração de 20 dias úteis,

contadosapartirdoS odia útil seguinteà data da publicação do presente

Avisa no Dirio da República.
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A proposta do Programa de Reabilitação Urbana de Quintela do

concelho de Sernancelhe e os respeivos documentos que a in

ram, encontram-se disponíveis para consulia dos interessados nas

instalações da DOU (divisão técnica de obras e urbanismo), nas

horas de expediente (das Oh0O às 12H30 e das 14h00às 17h00) e

em Wwwvcemsermancelhe pt

Osinteressados que queram devem apresentara suas reclamações,

observações, sugestões ou pedidos de esclarecimento, bem como a

apresentação de informações sobre qualquer questão que possam ser

consideradas no âmbilo deste procedimento. deverão ser formuladas

uravês de exposição escria, endereçada o Presidente da Câmara.

Av Dr Oliveira Serrão, 3640 240 Semancelhe, ou por mei eletrônico

para 0 endereço gerlidenr-sermancelhe

31de maiode 2017. — O PresidentedaCâmara Municipal, Curtos

Sil Santiago

s10541537

MUNICÍPIO DE SINES

Anúncio no 92/2017

Filipa Marta Tores Fara, Vereadora da Câmara Municipal de Sines,

no uso de competências delegados.

Para efeitos do disposta no n.o 3 do artigo 27o do Decreto-Lei

n.o 555/90 de 16 de dezembro, na sua atual redação, é da alinea e)

no 1 do artigo 112: do Código do Procedimento Administrativo,
noificam-se, todos os titulares dos lotes integrados no Loteamento

da INVESTIFINATUR — Artigo 47o — Secção "EE"— Porto

Covo, para noprazode dez dias, a contar da data da publicação do
presente anúncio no Diário da República. se pronunciarem sobre

as alterações a introduziràoperação de loteamento,

Aalleraçãoproposta visa aumentaronúmero de focos no Lote 188 (de 1

para2) eaunificaçãodosLotes 140e 141 (coma diminuiçãodo node

fogos de 2 para 1), sem qualquer variação de área, nem de quaisquer
outros parâmetros urbanísticos.

Apropostada aleração da operação de loteamento encontra-sedispo-

nível.para consulta, no sítio de inlemet da Câmara Municipal de Sines
(oswsiemsines pt)e naDivisãode Ordenamento do Território — Edificio

“Técnico, Estrada N.o Sr dos Remédios-Sines, todos os dias úteis, das.

9,00 às 15,30 horas

29 de maio de 2017. — A Vereadora, no uso de competências dele.

“gados, Filipa Faria

a10s4mw7s

MUNICÍPIO DE TORRES NOVAS

Aviso n.o 6996/2047

Para os efeitosdodispostonaalínea+)do no 1 do arigo 4o da Les

no 35/2014, de 20d junho. dora-se publico que, por meu despacho de

29 de maio de 2017, nasequênciadosresultados oidos no procedimento

concursal para preenchimento de um posto de trabalho na careira de

Assistente Operacional— Pedreiro, conforme aviso pubiictado no

Diário da República, 2o série, no 1362012016, foi celebrado contrato

“de trabalho em funções públicas, na modalidade de contratopor tempo

indeterminado, em 1 de junhodo corrente ano, com o candidato, Carlos

Alberto dos Santos Rodrigues. com à remuneração correspondente à

posição 1, nível 1 correspondentea $57,00€.

Nostermosdono [da artigo46odaLein* 35/2014de20de junho.

nomeio para jóri do periodo experimental os seguintes elementos

Presidente— Rui Miguel Gameiro das Neves Pereiinha, Chefe de

Divisão de Serviços Municipais.

Vogais Eletvos—António José Mendes Faria, Chefe Divisão de

Vias Municipais e Trânsito. Sérgio Nun de Oliva Ros,Encarregado
Opercional

"Vogais Suplentes: —José Carlos Pires Vicente, Diretor de Depara-
mento de intervençãoTerntrial e Roberto Caros Marcosde Amei,
Técnico Superior.

1 de junhode 2017. — O Presidente da Câmara, Pedm Paulo Ramos
Ferrera

atosa3a13
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MUNICÍPIO DE VALE DE CAMBRA

Aviso no 699712017

Proposta de Alteração ao RegulamentoMi

de Urbanização e Edificação (RMUI

José Albert Freitas Soares Pinheiro eSilva Presidente da Câmara

MunicipaldeVale de Cambra

“Toma público que, nos termos do disposto nos números 3 e 4 do

artigo3o do Decreto-Lein* 555/99, do 16dedezembro, comaredação

dadapelo Decreto-Lei n.o136/2014, de 9 de setembro, é aberto um

periodode discussão pública, pelopaz de 30 dias. contados a par
a data da publicação deste aviso noDiárioda República
As alteraçõesaintroduzir ao Regulamento Municipal de Usbanização

e Edificação (RMUE), aprovadas em reunião da Câmara Municipal de.

30 de maio do corrente ano, encontram-se expostas no Edilício Mu-

nicipal, com sede na Avenida Camilo Tavares de Matos, n.o 19, nesta

cidade, e nas sedes de todasas Juntasde Freguesia

As lservações esugesiõs serão apresentadasna Câmara Municipal

deValede Cambra, devidamente coligidasé simetizadas

Com o objetivo de promover a participação neste processo a C4-

mara Municipal disponibiliza o seguinte e-mail: discussaopublica

emevaledecambrapt

Para constar se lavou opresente avisoe outros de igual teor, que vão.

ser afixados nos hugares públicos do costumena imprensa e disponível

no endereço hup:/wewcmevaledecambra pt.

6 de junho de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, José

“Albert Freitas Soares Pinheiro e Silva

a108s1979

MUNICÍPIO DE VIANA DO CASTELO

Aviso n. 699812017

Procedimento concursal para constituição de reserva de recruta-

mento para assistente operacional — função de bilheteiro (m/f)

da carreira geral de asistente operacional, na modalidadede co

trato de trabalho em funções públicaspor tempo indeterminado.

mento da publicitação do procedimento concursal, publi-

cado no Diária da República, 2o série, no 211 de 03 de novembro de
2016, na BEP— bolsa de ersprego público sob o no OEZO1611/0018

& no “Joral de Notlias” de 04 de novembro de 2016, para os efeitos

consignados non.1 do amigo 30.daPortarian.o 63-4/2009,de22 de
janeiro, republicada com alterações pela portaria no 145-4/2011, de

6 de abril, torna-se público que a lista de resultados do 1o método de

seleção do procedimentoconcursal em epigrafe — provateórica escrita

de conhecimentos ou avaliação curricular, se encontra publictada na
página elerênica desta autarquia em wwrw:em-viana-castelopt (balcão

onineirecrutamento de pessoal/comunicações) edisponívelpara con-

Sula na Secção de Administração de Pessoal da Câmara Municipal de

Viana do Castelo.

S de junho de 2017. — A Vereadora de Recursos Humanos, 4na
Margarita Perrenra da Silva

s105ss397

FREGUESIA DEAREEIRO

Declaração de Retificação n.o 415/2017

Por tersido publicado com inexatidãoo avisono2711/2017, publ

cado no Diário da Repiíblica 2o série, no 53, de 15 de março de 2017,

procede-se à sua retificação nos seguintes termos:

Onde se lê:

134.1 —A nota final da AC écalculada pela seguinte fórmula:

120 HA = 0.20FP + 005 BP + 0,10 AD»

deve ler-se

413.4.1 — A nota final da AC é calculada pela seguinte fórmula:

AC= 020 HA + 0.20 FP + 0,80 EP+ 0,104D»

1 dejunho de 2017. — O Presidente da Junta de Freguesiade Areeiro,

Fernando Manuel Morena d'Eça Braumcamp.
atusaras


